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OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA CONFE CÇÃO DE 
COMENDAS, ESTOJOS E PASTAS PORTA DIPLOMA PARA UTILI ZAÇÃO NOS 
EVENTOS “LABOR ET HONORIS”, PROJETO DA “CONFRARIA D OS BELETRISTAS”, E 
"SESSÃO SOLENE DE 30 ANOS DO TRIBUNAL", CONFORME AS  ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA (TR) E SEUS ANEXOS 

 
 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 10/07/2023 às 10h00 (horário de Brasília) 
 
 
 
 
Valor Total da Contratação 
R$ 96.119,74 
 
Critério de Julgamento 
Menor Preço por Item  
 
Modo de disputa 
Aberto 
 
Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim - Exclusiva 
 
Prazo para Impugnação e Esclarecimento 
Dia 05/07/2023  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 

(Processo n° 19.215/2023) 

 

Torna-se público que o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

(TRT24), por meio da Seção de Licitações, sediado à Rua Delegado Carlos Roberto 

Bastos de Oliveira nº 208, 3º andar, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em 

Campo Grande – MS, CEP 79.031-908, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, no dia 10 de julho de 2023 (segunda-feira), às 10h0 0 

(horário de Brasília/DF) , nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa(s) especializada(s) na co nfecção de 

comendas, estojos e pastas porta diploma para utili zação nos eventos “LABOR ET HONORIS”, 

projeto da “CONFRARIA DOS BELETRISTAS”, e "SESSÃO S OLENE DE 30 ANOS DO TRIBUNAL", 

conforme as especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.7.2. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

2.7.5. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. O impedimento da pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A vedação de participar da licitação de Agente público do órgão ou entidade licitante, estende-se a 

terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 
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3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/20066, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 

14.133/2021. 

3.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

3.6. A falsidade da declaração de enquadramento em ME/EPP sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item.  

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOST AS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um por 

cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. O envio de lances neste pregão eletrônico irá observar o modo de disputa “aberto”, de forma que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
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licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.18.2.2. Empresas brasileiras; 

5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.19.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e aos impedimentos de participar, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput , só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar a documentação necessária e suficiente para 

demonstrar a sua capacidade de realizar o objeto, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.  

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.1.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.2. O licitante deverá comprovar os seguintes requisitos para habilitação: 

7.2.1. Habilitação jurídica:  

7.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

7.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

7.2.1.6. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764/1971. 

7.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

7.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.2.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.2.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal e Estadual relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  
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7.2.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.2.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal ou 
Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

7.2.3.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes Municipal e Estadual. 

7.2.4. Qualificação Econômico-Financeira:  

7.2.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei 

nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.2.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

7.2.4.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um);  

7.2.4.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

7.2.4.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos.  

7.2.4.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

7.2.4.2.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. (10% de R$ 96.119,74) 

7.2.5.  Qualificação Técnica: 

7.2.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 
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7.2.5.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

7.2.5.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.2.6. No caso de Sociedade Cooperativa  será exigida a seguinte documentação complementar: 

7.2.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº  

5.764/1971; 

7.2.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

7.2.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

7.2.6.4. O registro previsto no artigo 107 da Lei nº 5.764/1971; 

7.2.6.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

7.2.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

7.2.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764/1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador 

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 
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7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único) 

7.7. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

7.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

7.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 

§4º): 

7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente Edital. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO  

Processo nº 19.215/2023 
Pregão Eletrônico nº 19/2023 

 

   

Página 17 de 21 
 

 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Prédio Sede deste 

Tribunal situado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, 3º andar, Jardim 

Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande – MS. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação 

quando exigível;  

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.  

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

9.1.5. Fraudar a licitação; 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. Advertência;  

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual e prazo estabelecidos no item 19 do Termo de Referência. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas no art. 155, incisos IV, V, VI, da Lei nº 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas no art. 155, incisos VIII ao XII, da Lei nº 14.133/2021, 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO  

Processo nº 19.215/2023 
Pregão Eletrônico nº 19/2023 

 

   

Página 19 de 21 
 

 

bem como pelas infrações administrativas previstas no art. 155, incisos IV, V, VI, da referida Lei, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73/2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC IMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, exclusivamente 

pelo e-mail “licitacao@trt24.jus.br”. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico “www.trt24.jus.br”. 
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11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o Termo de Referência.  

Campo Grande – MS, 23 de junho de 2023. 

 
Bonifácio Tsunetame Higa Junior 

Chefe da Divisão de Governança de Contratações 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente operação consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) 
na confecção de comendas, estojos e pastas porta diploma para utilização nos 
eventos “Labor et Honoris”, Projeto da “Confraria dos Beletristas”, e "Sessão 
Solene de 30 anos do Tribunal", conforme as especificações e condições deste Termo 
de Referência (TR) e seus anexos, nos termos da Lei nº 14.133/2021, observadas as 
disposições a seguir estabelecidas. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A administração necessita contratar empresa especializada na confecção de comendas, 
estojos e pastas porta diploma para utilização nos eventos “Labor et Honoris”; no Projeto 
da “Confraria dos Beletristas” e na "Sessão Solene de 30 anos do Tribunal". 

2.1.1. O Labor et Honoris, criado por meio da RA 61/2019, tem por objetivo 
homenagear as unidades judiciárias bem como servidores e magistrados. O 
evento acontece anualmente e, na ocasião, os premiados recebem um diploma, 
acomodado em pasta porta diplomas e uma medalha que deve ser conservada 
em estojo. O prêmio é uma forma de reconhecimento dos valores internos da 
Instituição e faz parte de uma política de incentivo ao atingimento das metas 
estratégicas traçadas pelo CNJ. 

2.1.2. O Projeto da Confraria dos Beletristas, criado por meio da RA 16/2021, tem por 
objetivo estimular o interesse literário. Mensalmente, um expositor apresenta 
uma obra literária e como forma de registro de sua participação e homenagem é 
entregue uma placa em estojo e um diploma acomodado na pasta porta diploma. 

2.1.3. As medalhas e estojos que serão entregues durante Sessão Solene, aos 
servidores que completarem 30 anos ou mais de serviços prestados à Justiça do 
Trabalho sul-mato-grossense, conforme aprovado pelo Grupo de Trabalho dos 
30 anos do Tribunal. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 
14.133/2021. 

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 

4.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

4.3. Habilitação jurídica: 

4.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

4.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
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4.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

4.3.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

4.3.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

4.3.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. Deverá 
ser apresentada ainda a seguinte documentação complementar: 

4.3.6.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 
5.764, de 1971; 

4.3.6.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

4.3.6.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço; 

4.3.6.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

4.3.6.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 
dos cooperados que executarão o contrato; e 

4.3.6.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 
três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

4.3.6.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

4.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

4.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

4.5.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

4.5.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
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por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.5.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

4.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

4.8. Qualificação Econômico-Financeira: 

4.8.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

4.8.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

4.8.2.1. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

4.8.2.2. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

4.8.2.3. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

4.8.2.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou 
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor total anual estimado da 
contratação]; 

4.8.2.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

4.8.2.3.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão 
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, §6º) 

4.9.  Qualificação Técnica 
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4.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

4.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

4.11. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4.12. Não será admitida a participação de consórcios. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas inerentes à presente contratação correrão à conta do orçamento do 
CONTRATANTE, no Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0054 (Apreciação de 
Causas na Justiça do Trabalho), na Natureza de Despesa 3.3.90.31 (Premiações 
culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras). 

6. DO PREÇO MÁXIMO 

6.1. O valor máximo a ser pago por este Tribunal para o presente objeto é de R$ 96.119,74 
(noventa e seis mil cento e dezenove reais e setenta e quatro centavos), observando-
se o preço unitário e total pormenorizado na tabela constante do Anexo II. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A empresa vencedora deverá encaminhar o recibo da nota de empenho, devidamente 
assinado e preenchido, no prazo de 2 (dois) dias úteis após ser transmitida pelo TRT. 
Em caso de descumprimento, reserva-se à Administração o direito de optar pela 
adjudicação às demais proponentes, obedecendo-se à ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no item 19. 

7.2. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado, se solicitado 
dentro do prazo estipulado no subitem 7.1, 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Projeto 
Básico e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. A contratação terá início a partir do recebimento da nota de empenho pela empresa 
vencedora. 

7.5. Durante a vigência da contratação será permitida a fusão, a cisão, a incorporação, a 
alteração da razão social, desde que sejam mantidas as condições estabelecidas na 
contratação original, sem prejuízo às responsabilidades contratuais e legais decorrentes 
da sua execução. Devendo a CONTRATADA encaminhar cópia autenticada do registro da 
alteração no respectivo órgão, observadas as condições a seguir: 

7.5.1. No caso de alteração que possa repercutir na execução do contrato, a 
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cópia autenticada do 
referido instrumento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar 
do competente registro, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis, 
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previstas neste instrumento para os casos de inexecução parcial; 

7.5.2. No caso de fusão, cisão e incorporação, comprovar as mesmas qualificações 
exigidas para fins de habilitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar do registro das alterações, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação das penalidades decorrentes da inexecução total. 

7.6. Em atenção aos arts. 2º inc. VI, e 3º da Resolução CNJ nº 7/2005, com redação dada 
pelas Resoluções CNJ nº 9/2005 e 229/2016, é vedada a contratação, manutenção, 
aditamento ou prorrogação de contrato, inclusive de prestação de serviços, com empresa 
que tenha ou venha ter em seu quadro societário, ou ainda que tenha ou venha a 
contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao CONTRATANTE. 

7.7. É vedada, também, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação 
de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos 
Tribunais para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos 
arts. 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 

8. DOS PRAZOS 

8.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 
dias consecutivos, contados dos prazos abaixo elencados, no horário das 10h às 16h, 
em dias úteis da Justiça do Trabalho, no Almoxarifado do TRT-24ª Região, localizado na 
Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos 
Poderes), em Campo Grande/MS, telefone (0xx67) 3316-1826/1830. 

8.1.1. Para os itens 1 a 3 (Comendas e placas em formato de livro): o prazo de 
entrega começará a contar a partir da data de aprovação da amostra (subitem 
8.2 e 8.2.1). 

8.1.2. Para o item 4 (pasta porta diplomas): o prazo de entrega começará a contar a 
partir da data do recebimento da Nota de Empenho. 

8.2. Antes da confecção dos itens 1 a 3, a CONTRATADA deverá apresentar uma prova do 
material (amostra), no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. Esta amostra deverá ser enviada à Seção de 
Cerimonial e Relações Públicas, no endereço Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de 
Oliveira nº 208, 3º andar, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande/MS - 
CEP 79.031-908. 

8.2.1. O prazo para o Tribunal aprovar a amostra do produto encaminhado pela 
Contratada é de, no máximo 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento da amostra. Será enviado um e-mail indicando a aprovação ou não 
do material. 

8.3. Caso a amostra não seja aceita pelo TRT, devido a problemas técnicos ou outro motivo de 
responsabilidade da contratada, deverá ser providenciada nova amostra para a obtenção 
do resultado desejado. 

8.3.1. O prazo para a apresentação de novas amostras é o mesmo indicado no subitem 
8.2 contados a partir da comunicação do Tribunal. A possibilidade de a 
contratada apresentar novas provas somente será permitida por até uma vez, 
sob pena de caracterização de descumprimento contratual. Em caso de 
vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou feriado, ficará 
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

8.4. O TRT24 poderá recusar o produto, com a indicação dos motivos, caso: 

8.4.1. Efetuados em desacordo com a arte aprovada; 
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8.4.2. Sua qualidade seja considerada inferior à solicitada de acordo com as 
especificações técnicas estabelecidas no projeto básico. 

8.5. Em caso de vencimento do prazo de entrega ocorrer em final de semana ou feriado, ficará 
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 

8.6. Devido à impossibilidade da entrada de caminhões de médio e grande porte na área 
interna da sede deste Tribunal (estacionamento), recomendamos que as entregas sejam 
realizadas em caminhões de pequeno porte ou caminhonete.  A altura máxima permitida 
para acesso ao pátio do estacionamento do prédio-sede deste Tribunal é de 3,5m (três 
metros e cinquenta centímetros). 

8.7. A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que ocorrerem até a entrega do 
objeto no endereço acima. 

8.8. Eventual pedido de prorrogação do prazo de entrega somente poderá ser aceito, mediante 
prévia solicitação escrita, apresentada no prazo de entrega do bem, devidamente 
acompanhada de documentos comprobatórios dos motivos alegados, podendo a 
solicitação ser encaminhada por e-mail, mas exclusivamente ao endereço fornecido pelo 
Gestor/Fiscal do contrato, sem prejuízo da apresentação dos originais no prazo 
estabelecido. 

8.8.1. A apresentação de solicitação escrita e documentos comprobatórios com a 
utilização de e-mail não exime a CONTRATADA de protocolizar os originais (em 
papel), no prazo de até 5 (cinco) dias depois do término do prazo legal. 

8.8.2. O recebimento provisório, a cargo do Fiscal do contrato, dar-se-á na data da 
efetiva entrega do produto.  

8.9. Na hipótese de recusa parcial ou total do recebimento, a CONTRATADA deverá efetuar a 
substituição, sem prejuízo da observância do prazo inicial estabelecido para a entrega e 
da aplicação de sanções contratuais ou legais cabíveis. 

8.10. A liquidação da nota fiscal será realizada pelo Gestor do contrato e deverá ocorrer na 
mesma data do recebimento definitivo. 

8.11. O prazo estabelecido para a entrega do objeto ficará suspenso durante todo o período de 
análise e verificação pela Comissão de Recebimento Definitivo de Material. 

8.12. O objeto deverá ser novo, sem uso anterior, e entregue em embalagem do fabricante, 
devidamente lacrada. No momento da entrega, caso seja constatada a inobservância do 
disposto neste subitem, o objeto será recusado, devendo a contratada substituí-lo, sem 
prejuízo do prazo estabelecido para a entrega e da aplicação das sanções contratuais e 
legais cabíveis. 

8.13. O objeto deverá ser entregue na totalidade do item constante na nota de empenho, salvo 
nos casos de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, alheio à vontade da 
contratada, solidamente justificado e demonstrada a causalidade entre o fato alegado e a 
impossibilidade de cumprimento do estabelecido neste, por meio de documentos 
comprobatórios hábeis. 

8.14. Eventual recusa no recebimento do produto não exime a CONTRATADA de efetivar a 
entrega no prazo inicial estabelecido. 

9. DA GARANTIA  

9.1. O prazo de garantia para o produto, contra defeito de fabricação sem qualquer ônus 
adicional para o CONTRATANTE, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados do 
recebimento definitivo. 

9.2. A garantia ora prevista inclui consertos, reparos e a substituição de materiais, bem como a 
mão de obra respectiva. 

9.3. O prazo para sanar defeito apresentado nos materiais durante o período da garantia 
ofertada não poderá ser superior a 5 (cinco) dias úteis, a contar da chamada. 
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9.4. A CONTRATADA responderá, durante o período de garantia dos equipamentos, por 
quaisquer procedimentos necessários perante o fabricante, de forma a assegurar 
prontamente ao CONTRATANTE a assistência técnica e/ou a substituição dos 
equipamentos e acessórios, caso sejam necessárias, incluindo-se as partes que 
apresentarem defeitos e não oriundos do mau uso por parte do CONTRATANTE, sem que 
isso implique acréscimo aos preços contratados e prejuízos para o desempenho das 
atividades do CONTRATANTE. 

9.5. Ocorrendo o término do prazo da garantia ofertado e havendo pendências com relação a 
serviços não realizados por culpa da CONTRATADA, o prazo de garantia ficará 
prorrogado pelo período necessário, até o limite de 30 (trinta) dias, sem ônus para o 
CONTRATANTE, sujeita a CONTRATADA, em caso de inexecução, à aplicação das 
sanções legais cabíveis, estabelecidas no item 19. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

10.3. O CONTRATANTE poderá convocar o representante da CONTRATADA para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do contrato ou 
pelos respectivos substitutos. 

10.5. O Fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

10.6. O Fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.8. O Fiscal do contrato informará ao Gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o Fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do contrato. 

10.10. O Fiscal do contrato comunicará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

10.11. O Gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo Fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

10.12. O Fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, a garantia dos produtos, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.13. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
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das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

10.14. O Gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

10.15. O Gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 

10.16. O Gestor do contrato tomará providências para o encaminhamento das informações para 
a Administração do Tribunal, visando à formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, nos casos dos subitens 19.2.4 e 19.2.5.  

10.17. O Gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

10.18. O Gestor do contrato deverá realizar os procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização do contrato. 

11. DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

11.1. Incumbe ao CONTRATANTE: 

11.1.1. Informar à CONTRATADA, após o recebimento da nota de empenho, o 
nome do Fiscal da Contratação, o telefone e endereço de e-mail para 
contato; 

11.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta apresentada; 

11.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, relativos ao objeto da contratação, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis; 

11.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, após o ateste da respectiva nota fiscal/fatura; 

11.1.5. Fiscalizar a execução da contratação, bem como as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, por meio de servidor denominado Fiscal do contrato; 

11.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, 
em especial, aplicação de sanções e alterações. 

12. DOS DEVERES DA CONTRATADA 

12.1. Incumbe à CONTRATADA: 

12.1.1. Cumprir integralmente os termos da proposta, as obrigações, os prazos e demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

12.1.2. Substituir imediatamente o produto danificado em razão de danos ocorridos 
durante o transporte, entrega, instalação ou outra situação que não possa ser 
imputada ao CONTRATANTE;  

12.1.3. Encaminhar o Recibo da Nota de Empenho no prazo de 2 (dois) dias úteis após 
seu recebimento, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis na ausência 
de motivo justificável devidamente comprovado; 
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12.1.4. Manter durante todo o período de vigência da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, sob pena de aplicação das sanções contratuais e legais 
cabíveis; 

12.1.5. Comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração do 
domicílio e endereço empresarial. 

12.1.6.  Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de e-mail 
da empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita por 
meio eletrônico (e-mail, SMS ou WhatsApp) encaminhado exclusivamente ao 
endereço de e-mail ou telefone indicados pelo Gestor ou Fiscal do contrato. 

12.1.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo responsável pela 
Gestão/Fiscalização da execução do Contrato. 

12.1.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, sua ou de seus representantes/empregados, ou ainda por infrações à 
legislação em vigor, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 

12.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

12.2. Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao último endereço da 
CONTRATADA informado oficialmente e, em eventual devolução de correspondência, a 
fluência do prazo terá início a partir do primeiro dia útil subsequente da fracassada 
tentativa de entrega, pelos Correios, da correspondência 

13. DAS VEDAÇÕES À CONTRATADA 

13.1. É expressamente vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, 
durante a vigência deste contrato. 

13.1.2. Realizar publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização 
do CONTRATANTE. 

13.1.3. Subcontratar, no todo ou em parte, a execução do objeto deste contrato.  

14. DO RECEBIMENTO 

14.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, sem prejuízo da observância do prazo inicial estabelecido para 
a entrega e da aplicação de sanções contratuais ou legais cabíveis. 

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
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saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato 

15. DA LIQUIDAÇÃO 

15.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação. 

15.2. Para fins de liquidação, o Gestor deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

15.4. O CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.5. Constatando-se no Sistema SICAF a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

15.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

15.7. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 

15.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação perante o SICAF.  

15.9. O Gestor deverá encaminhar a nota fiscal/fatura, devidamente liquidada, em tempo hábil 
para que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido no subitem 15.1. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento correspondente será realizado por meio do documento OB - Ordem 
Bancária, do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI, enviado ao Banco 
do Brasil, instituição bancária responsável pela operacionalização do pagamento de 
valores dos órgãos federais, para crédito na conta indicada pelo fornecedor, a qual 
deverá, obrigatoriamente, ser de titularidade da empresa contratada, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis após a liquidação da Fiscal/Fatura. 

16.2. O Gestor deverá providenciar a liquidação da Nota Fiscal/Fatura e encaminhar em tempo 
hábil para que o pagamento seja efetuado no prazo estabelecido no subitem anterior. 

16.3. Havendo erro no documento fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação das 
despesas, o prazo passará a fluir somente após sanada a irregularidade, não ocorrendo, 
neste caso, qualquer ônus para o CONTRATANTE, inclusive moratório. 

16.4. Quando cabível, sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao imposto 
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sobre a renda, à contribuição social sobre o lucro líquido, à contribuição para a 
Seguridade Social - COFINS e à contribuição para o PIS/PASEP, conforme disposição 
legal. Os impostos a serem retidos deverão ser especificados no corpo da nota fiscal, de 
acordo com a IN SRF nº 480/2004, alterada pela IN da SRF nº 1.234/2012. 

16.5. Caso a CONTRATADA seja empresa optante pelo Sistema Integrado de Pagamentos de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 
para não sofrer a retenção na fonte dos valores acima citados, deverá apresentar, para 
fins de comprovação da condição de optante, a declaração de opção pelo SIMPLES, 
conforme disposição legal. 

17. DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

17.1. No caso de eventual atraso de pagamento, ocasionado por negligência por parte do 
CONTRATANTE, devidamente comprovada, e desde que tal fato não seja decorrente de 
força maior, o valor devido será acrescido de atualização financeira, apurada a partir do 
término do prazo estabelecido para pagamento até a data de efetiva quitação, calculado 
conforme taxa SELIC, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

I = (TX/100) 

365 

 

AF = I x N x VP 

 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Taxa SELIC; 

AF = Atualização Financeira; 

N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

17.2. A mesma fórmula será aplicada no caso de ressarcimento de valor recebido a mais pela 
CONTRATADA. 

18. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.1. Poderá ser admitida a alteração do preço contratado, para fins de restabelecimento da 
relação pactuada inicialmente entre as partes, com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
14.133/2021. 

18.2. As eventuais solicitações deverão se fazer acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato, mediante a comprovação dos preços praticados no mercado, devendo ser 
observada a vantagem financeira ofertada por ocasião da licitação. 

19. DAS PENALIDADES  
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19.1. A empresa vencedora deverá encaminhar o recibo da nota de empenho, devidamente 
assinado e preenchido, no prazo de 2 (dois) dias úteis após ser transmitida pelo TRT. 
Em caso de descumprimento, reserva-se à Administração o direito de optar pela 
adjudicação às demais proponentes, obedecendo-se à ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas nos subitens 19.2.3 e 19.2.4. 

19.2. A inexecução, total ou parcial, da contratação poderá acarretar, garantida a prévia defesa, 
as seguintes sanções, além do ressarcimento de eventual prejuízo causado ao 
CONTRATANTE:  

19.2.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato e quando não se justificar 
a aplicação de penalidades mais graves; 

19.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total da correspondente contratação, caso 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da correspondente 
contratação, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.4. Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Federal 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, nos termos do art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 24.2.3, nos termos do 
art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

19.3. Pelo atraso na entrega do objeto, observadas disposições do subitem 8.1, a 
CONTRATADA estará sujeita à multa equivalente a 1% (um por cento) do valor total do 
item objeto da inadimplência, limitado a 10% (dez por cento) do respectivo valor, o 
que não impedirá, a critério do TRT da 24ª Região, a aplicação das demais sanções legais 
cabíveis. 

19.4. A CONTRATADA também estará sujeita à multa equivalente a 1% (meio por cento) do 
valor do objeto da inadimplência, por dia que ultrapassar o prazo estabelecido no subitem 
9.3, limitado a 10% (dez por cento) do correspondente valor, o que não impedirá, a critério 
do CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções legais cabíveis: 

19.5. As multas por inexecução parcial ou total da contratação poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções, bem como com a multa pelo atraso na entrega 
do objeto. 

19.6. Ocorrendo atraso na entrega do objeto ou no caso de inexecução parcial ou total, o valor 
da multa correspondente será retido preventivamente do pagamento e concedido prazos 
para defesa prévia e recurso, observando-se as disposições contidas nos artigos 156, 
157, 158, 165, inciso I, 166 e 167 da Lei nº 14.133/2021.  

19.7. Decorridos os prazos de defesa prévia e de recurso e mantida a aplicação da multa, o 
valor correspondente será imediatamente recolhido à conta do Tesouro Nacional. Em não 
havendo retenção de pagamento, será emitida a GRU (Guia de Recolhimento da União) 
para o recolhimento, por parte da empresa, à conta do Tesouro Nacional. Caso haja 
acolhimento ou provimento parcial, o valor retido será devolvido à empresa. 

19.8. Em caso de não pagamento do valor da multa aplicada, conforme estabelecido no subitem 
anterior, o valor será inscrito em dívida ativa da união. 

19.9. A atuação irregular da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações assumidas, 
acarretará, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, a anotação das penalidades aplicadas no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF, e, no caso de impedimento de licitar e de contratar, o registro 
também na página eletrônica do CONTRATANTE (opção “Transparência”) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas - CNEP, conforme o art. 43, do Decreto nº 8.420/15 e do art. 161 da 
Lei nº 14.133/2021.  

19.10. A proponente é responsável pela fidelidade e pela legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da contratação. 

19.11.  A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a rescisão contratual sem prejuízo da aplicação das demais sanções 
cabíveis. 

20. DAS DEFESAS E DOS RECURSOS 

20.1. As defesas e recursos contra punições impostas à CONTRATADA serão regidos pelos 
artigos 157, 158, 166 a 168 da Lei nº 14.133/2021, e poderão ser enviados por e-mail, 
exclusivamente ao endereço mencionado no ofício de notificação, sem prejuízo do 
encaminhamento dos originais no prazo estabelecido. 

20.2. A utilização de e-mail para apresentação de defesa prévia e recurso administrativo não 
exime a CONTRATADA de protocolizar diretamente os originais no Tribunal, ou de 
providenciar o encaminhamento dos originais (em papel) via Correios, ambos no prazo de 
até 5 (cinco) dias após o término do prazo legal para apresentação de defesa prévia ou 
recurso administrativo.  

20.3. O não envio dos originais no prazo estipulado, ou o envio de originais distintos daqueles 
apresentados por email, acarreta o não conhecimento da manifestação administrativa 
apresentada por correio eletrônico.  

21. DOS AUMENTOS E DAS REDUÇÕES 

21.1. Fica assegurada à autoridade competente do CONTRATANTE aumentar ou reduzir a 
quantidade prefixada, observados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei 
14.133/2021. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. A participação nesta Contratação Pública implica no conhecimento integral dos termos e 
condições nela inseridos, por parte dos proponentes, bem como das demais normas 
legais que disciplinam a matéria. 

22.2. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 

22.3. As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que 
lhes forem confiados em razão desta avença, em especial quanto à finalidade, boa-fé e 
interesse público na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que 
se propõe a presente contratação.  

Campo Grande, 21 de junho de 2023. 

 

JOÃO MÁRCIO HIDALGO TALARICO  
Coordenador de Material e Logística 

 

 

Aprovado  por: 

 

GERSON MARTINS DE OLIVEIRA 
Secretário Administrativo 
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ANEXO I – DO VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 

 

ITENS 1 A 4 

Item Qtd. Unidade Discriminação 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 

Total 

1 100 
Conjunto 

(Comenda 
e estojo) 

Comenda Metálica com estojo (Labor 
et Honoris)  

Comenda Fabricada em metal latão 
dourado, com aproximadamente 
10x10cm de diâmetro, gravação em alto 
e baixo relevo, frente e verso, chapa 
redonda de aço inox polido, com 
aproximadamente 6,5 cm de diâmetro, 
peça de metal latão dourado 2,11mm, 
polida e gravada com logo em baixo 
relevo e detalhes foscos de 
aproximadamente 6 cm de diâmetro. 

O diâmetro da medalha é 10x10cm. 

A medalha  acompanhada de fita de 
poliéster acetinado, personalizada e 
com as medidas aproximadas de: 4 cm 
de largura por 54 cm de comprimento. 

O cordão de amarração deve ser 
confeccionado em cordão de 
cetim branco “rabo de rato 1020”, com 
2mm de espessura, e deve medir 
aproximadamente 40cm de cada lado. 

A medalha deve vir com seus estojos 
para armazenamento, os estojos 
devem ser confeccionados em 
madeira, revestido no seu interior em 
veludo azul marinho e no exterior em 
tecido percaline azul-marinho, com 
espaço interno para a fita e 
acomodação da comenda. Deve 
medir 13,5 cm x 14 cm e 4cm 
de espessura. Confeccionadas com 
materiais de primeira qualidade e 
fino acabamento. O fechamento 
do estojo deverá ser de liga 
metálica cobre e zinco (latão). 

Conforme imagem disponível no 
Anexo II 

R$ 292,44 R$ 29.244,00 

2 150 
Conjunto 

(Comenda 
e estojo) 

Comenda Metálica com estojo (30 
anos)  

A comenda metálica deverá ser 
fabricada em metal latão dourado, 
gravação em alto e baixo relevo, frente 
e verso, com detalhes foscos.  

O diâmetro da medalha deve ser de 
aproximadamente 7x6cm, com 
espessura de aproximadamente 2mm, 
acompanhada de fita de poliéster 
acetinado, personalizada e com as 

R$ 298,29 R$ 44.743,50 
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medidas aproximadas de 3 cm de 
largura por 54 cm de comprimento.  

O cordão de amarração deve ser 
confeccionado em cordão de cetim 
branco “rabo de rato 1020”, com 2mm 
de espessura, e deve medir 
aproximadamente 40cm de cada lado.  

A medalha deve vir com seus estojos 
para armazenamento. Os estojos 
devem ser confeccionados em 
madeira, revestido no seu interior em 
veludo azul marinho e no exterior em 
tecido percaline azul-marinho, com 
espaço interno para a fita e para 
acomodação da comenda. Deve medir 
aproximadamente 12x12 cm e ter 3 cm 
de espessura. Confeccionados com 
materiais de primeira qualidade e fino 
acabamento. O fechamento do estojo 
deverá ser de liga metálica cobre e 
zinco (latão), segue abaixo layout da 
medalha. 

Conforme imagem disponível no 
Anexo II 

3 24 
Conjunto 
(Placa e 
estojo) 

Placas em formato de livro com 
estojo (Confraria dos Beletristas) 

As placas em formato de livro 
personalizadas deverão ser produzidas 
em metal latão dourado, recorte em 
formato livro, gravação em alto e baixo-
relevo, tratamento envelhecido e 
texturizado, logos douradas, letras 
douradas, moldura de acrílico cristal e 
suporte tripé acrílico, a placa deverá 
medir 22x14 cm. O texto a ser gravado 
nas placas terão variação no pronome 
de tratamento, masculino e feminino. 

Estojo para placa de homenagem 
revestido com couro de búfalo sintético. 

Conforme imagem disponível no 
Anexo II 

R$ 349,09 R$ 8.378,16 

4 124 Pastas 

Pasta Porta Diploma  

Para acomodar os certificados em 
tamanho A3 (420 x 297mm), a pasta 
deve medir fechada 430mmx310mm.  

A pasta deve ter revestimento em couro 
sintético azul-marinho, papelão com 1,9 
mm e 4 fitas de cetim 1cm espessura 
nas laterais e plástico/acetato de 0,20 
micras. 

Conforme imagem disponível no 
Anexo II 

R$ 110,92 R$ 13.754,08 
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ANEXO II – DAS IMAGENS 
 
 

ITEM 1 
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ITEM 2 
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ITEM 3 
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ITEM 4 
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